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SOUSCEPENLONELNRESOLUÇÃO N9 calconsq, DE 02 DE OUTUBRO D 1989
Aprova a criação do Curso de Doutoradoem Química Orgânica, da Universidade Federal do Ceará.

o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÃ,n01nu>desuas atribuiçoes lega is e estatutárias, e tendo em vista o quedeliberou o Conselho Universitario, em sua reuniao de 02 de outubro de 1989, na forma do que dispoe o Art. 39 da Lei n95.540de 28 de novembro de 1968, e considerando as competências pre—
ll IIvistas nos Arts. 12, letra “k", e 25, letra r do vigente Eitatuto da Universidade;

considerando as justificativas apresentadas atravésda exposiçao de motivos que deu origem ao Processo nº ........23067. 005890/89- 18, originário do Departamento de Quimica Organica e Inorgânica, do Centro de Ciencias,
R E's o‘L v E:—
Art. 19 - Aprovar, nos termos e condiçõesconstantado Plano aprovado pela Resolução n9 lO/CEPE, de 22. 09. 89, acriação do CURSO DE DOUTORADO EM QUÍMICA ORGÁNICA, a ser ministrado sob a responsabilidade do Departamento de Qu1mica Organlca e Inorganica, do .Centro de Ciencias da Universidade Federaldo Ceará.
Art. 29 - A presente Resoluçao entrara em vigºr nadata de sua aprovacao, revogadas as disposiçoes em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do C - , em Fortâleza, 03 de outubro de 1989.

Reitor

FC/ivd.—

w
SAG 016


